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Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16/12/2021
1. Data, Horário e Local: Realizada em 16/12/2021, às 10:00 horas, na sede 
da São João Energética S.A., localizada na Avenida Almirante Júlio de Sá 
Bierrenbach nº 200, Edifício Pacific Tower, bloco 02, 1º, 2º e 4º andares, salas 
101, 201 a 204, e 401 a 404, Jacarepaguá, CEP 22775-028, na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (a “Companhia”). 2. Composição da 
Mesa: Presidente: Carlos Gustavo Nogari Andrioli; e Secretário: Isis Paula 
Cerinotti Malhaes. 3. Convocação: A convocação foi dispensada, tendo em 
vista a presença de acionistas representando 100% do capital social da Com-
panhia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. Presença: Presentes acionistas 
representando 100% do capital social votante da Companhia, conforme se 
verifica pelas assinaturas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 
5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a realização da segunda emissão, pela 
Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 
da espécie quirografária, com garantia real adicional, no valor total de 
R$400.000.000,00 (“Emissão” e “Debêntures”), por meio de distribuição pública 
com esforços restritos de colocação, sob o regime de garantia firme de colo-
cação (“Oferta Restrita”); (ii) constituição da cessão fiduciária sobre conta 
vinculada de movimentação restrita de titularidade da Companhia e mantida 
junto ao Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Setúbal, na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Banco Deposi-
tário”), na qual serão depositados determinados direitos creditórios de titulari-
dade da Companhia, bem como compartilhamento da referida garantia entre 
os titulares das debêntures da 1ª emissão da Companhia e os titulares das 
debêntures da 2ª emissão da Companhia, por meio da celebração do “Primeiro 
Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios em Garantia” entre a Companhia e o Agente Fiduciário 
(“Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária”) e do “Primeiro Aditamento ao 
Contrato de Custódia de Recursos Financeiros – ID Nº 002924 “ entre a Com-
panhia, o Agente Fiduciário e o Itaú Unibanco S.A.; (iii) a delegação de poderes 
e autorização à Diretoria da Companhia para, diretamente ou por meio de 
procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários 
à realização da Emissão, da 1. Oferta Restrita e outorga da Cessão Fiduciária 
(conforme definido abaixo), incluindo mas não se limitando a (a) discussão, 
negociação e definição dos termos e condições da Emissão, da Oferta Restrita, 
das Debêntures e da Cessão Fiduciária, observadas as deliberações aprovadas 
nos termos dos itens (i) e (ii) da Ordem do Dia, incluindo mas não se limitando 
às exceções, valores mínimos e prazos de cura aplicáveis aos eventos de 
vencimento antecipado das Debêntures; (b) contratação de instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários responsável pela 
distribuição de Debêntures (“Coordenador Líder”) e a celebração de instrumento 
particular entre a Companhia e o Coordenador Líder, regulando a contratação 
do Coordenador Líder e a distribuição das Debêntures (“Contrato de Distribui-
ção”); (c) contratação dos prestadores de serviços necessários no âmbito da 
Emissão e das garantias, incluindo, mas não se limitando, ao escriturador 
(“Escriturador”), agente liquidante, banco depositário, Agente Fiduciário (con-
forme definido abaixo), o Banco Depositário e assessores legais (em conjunto, 
“Prestadores de Serviço”) e celebração dos respectivos contratos de prestação 
de serviços; (d) negociação e celebração, pela Companhia, de todos os demais 
documentos e eventuais aditamentos necessários no âmbito da Emissão e das 
garantias, incluindo mas não se limitando à Escritura de Emissão, Contrato de 
Distribuição, o Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, bem como, seus 
aditamentos e demais documentos correlatos e o Primeiro Aditivo ao Contrato 
de Prestação de Serviços de Depositário (“Aditamento ao Contrato de Banco 
Depositário”), além da prática de todos os atos necessários à efetivação da 
Emissão, da Oferta Restrita e da outorga e constituição da Cessão Fiduciária; 
e, (e) o registro da Escritura de Emissão, do Aditamento ao Contrato de Cessão 
Fiduciária e de quaisquer outros instrumentos (inclusive eventuais aditamentos, 
notificações, procurações e outros documentos decorrentes e/ou relacionados 
a tais instrumentos) necessários à realização da Emissão, da Oferta Restrita 
e da Cessão Fiduciária junto aos órgãos e repartições públicas competentes, 
tais como, mas não se limitando, cartórios de registros de títulos e documentos 
e juntas comerciais; e (iv) ratificar todos os atos já praticados pela Companhia 
no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita (conforme abaixo definidos). 6. 
Deliberações: Após o exame e discussão das matérias constantes da Ordem 
do Dia, foram aprovadas, por unanimidade de votos, as seguintes deliberações. 
6.1. Aprovar a segunda Emissão, pela Companhia, das Debêntures, para Oferta 
Restrita, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quiro-
grafária, com Garantia Real Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Brookfield Energia Renovável S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia e a Simplific 
Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de 
agente fiduciário das Debêntures (“Agente Fiduciário”) representando a comu-
nhão dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), com as seguintes carac-
terísticas e condições: a. Valor Total da Emissão. R$400.000.000,00, na Data 
de Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão); b. Séries. A Emissão 
será realizada em série única; a. c. Quantidade. Serão emitidas 400.000 Debên-
tures; d. Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de 
R$1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). e. Data de Emissão. 
Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a prevista 
na Cláusula 5.1. da Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). f. Destinação 
de Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão 
serão integralmente utilizados para (i) resgate antecipado facultativo totalda 1ª 
Emissão de Debêntures da Companhia; e (ii) propósitos corporativos gerais.; 
g. Cessão Fiduciária. Em garantia do integral e pontual pagamento das Obri-
gações Garantidas (conforme definido na Escritura de Emissão), será consti-
tuída em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, con-
forme previsto no Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, a cessão 
fiduciária da conta de movimentação restrita de titularidade da Companhia 
mantida junto ao Banco Depositário (conforme definido na Escritura de Emissão) 
(“Conta Vinculada”) (incluindo a totalidade dos direitos creditórios de titularidade 
da Companhia contra o Banco Depositário decorrentes dos recursos recebidos 
e que vierem a ser recebidos pela Companhia na Conta Vinculada) (“Créditos 
Cedidos Fiduciariamente”) pela qual, a partir da data prevista no Aditamento 
ao Contrato de Cessão Fiduciária, circularão recursos que vierem a ser rece-
bidos pela Companhia de suas Controladas, a título de dividendos e juros sobre 
o capital próprio (“Cessão Fiduciária”), de acordo com o disposto no Aditamento 
ao Contrato de Cessão Fiduciária. A Cessão Fiduciária será compartilhada, de 
forma pari passu, entre Debenturistas e os titulares das debentures emitidas 
no escopo do Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
com Garantia Real , da Primeira Emissão da Companhia, celebrado em 
31/08/2018, (“Debenturistas 1ª Emissão”), sendo certo que eventuais recursos 
decorrentes, relacionados e/ou emergentes da excussão da garantia constitu-
ída sobre a Conta Vinculada serão utilizados exclusivamente em benefício dos 
Debenturistas 1ª Emissão e os Debenturistas e não serão compartilhados com 
quaisquer outros credores. h. Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as 
hipóteses de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura 
de Emissão, o prazo das Debêntures será º previsto na Escritura de Emissão 
(“Data de Vencimento”); i. Remuneração das Debêntures, Atualização Monetá-
ria e Juros Remuneratórios. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será 
atualizado monetariamente. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% h. da Taxa DI (conforme 
definido na Escritura de Emissão), acrescida de sobretaxa equivalente a 1,30% 
ao ano, base 252 Dias Úteis. A Remuneração será calculada de forma expo-
nencial e cumulativa pro rata temporis, por dias úteis decorridos, incidente sobre 
o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou sobre o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures), desde a Data de Integralização ou a data de paga-
mento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data 
do efetivo Pagamento. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado das Debêntures, de amortização extraordinária das Debêntures ou 
de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos previstos naEscritura de Emissão, a Remuneração será paga semes-
tralmente a Data de Vencimento. A Remuneração será calculada de acordo 
com fórmula e datas previstas na Escritura de Emissão; j. Conversibilidade. As 
Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia. k. 
Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a 
forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados, sendo que, para 
todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 
extrato emitido pelo Escriturador, e, adicionalmente, com relação às Debêntu-
res que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 (conforme definido na 
Escritura de Emissão), será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em 
nome do(s) Debenturista(s). l. Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário. 
Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 
Debêntures, de amortização extraordinária das Debêntures ou de vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos 
na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado em 
1 única parcela, na Data de Vencimento. m. Repactuação. As Debêntures não 
serão objeto de repactuação programada. n. Preço de Subscrição e Forma de 
Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do 
MDA, em uma única data, sendo permitido ao Coordenador Líder acessar até 
no máximo 75 Investidores Profissionais, sendo a distribuição liquidada finan-
ceiramente por meio da B3, por, no máximo, 50 Investidores Profissionais, à 
vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), e em moeda corrente 
nacional, pelo Valor Nominal Unitário (“Preço de Integralização”); k. o. Espécie. 
As Debêntures serão da espécie quirografária, com garantia real adicional, nos 
termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, consistindo na Cessão 
Fiduciária; p. Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das Debên-
tures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer 
quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos 
pela Emissora, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória, de 2%; e (ii) juros moratórios à razão de 1% ao 
mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos 
calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); q. 
Local de Pagamento. os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão 
efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme 
o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 (conforme definido na Escritura 
de Emissão), para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) 
os procedimentos adotados pelo Escriturador (conforme definido na Escritura 
de Emissão), para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente 
na B3; r. Depósito para distribuição. As Debêntures serão depositadas para 
distribuição no mercado primário por meio do MDA, sendo a distribuição liqui-
dada financeiramente por meio da B3; s. Depósito para negociação. As Debên-
tures serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do 
CETIP21, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3 e 
as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; t. Resgate Antecipado 
Facultativo Total. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a 
qualquer tempo a partir da data prevista na Escritura de Emissão, realizar o 
resgate antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado 
Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor 
devido pela Companhia será equivalente ao (a) Valor Nominal Unitário das 
Debêntures ou do respectivo saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, acrescido (b) da respectiva Remuneração, calculada pro rata 
temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a data de pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento (“Valor do Resgate Antecipado”), e (c) de prêmio, flat, incidente 
sobre o Valor do Resgate Antecipado, correspondente aos valores previstos na 
Escritura de Emissão. u. Amortização Extraordinária Facultativa. A Companhia 
poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a partir, da data prevista na Escritura 
de Emissão, a amortização k. extraordinária facultativa das Debêntures (“Amor-
tização Extraordinária”). Por ocasião da Amortização Extraordinária , o valor 
devido pela Emissora será equivalente ao (a) parcela do Valor Nominal Unitário 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem amortizados, 
acrescida da (b) Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a 
data da Amortização Extraordinária, calculada pro rata temporis, desde a Data 
de Início da Rentabilidade ou a data de pagamento da Remuneração imedia-
tamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraor-
dinária, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a ser amortizada (“Valor da Amorti-
zação Extraordinária”) e (c) de prêmio, flat, incidente sobre o Valor da Amorti-
zação Extraordinária, correspondente aos valores previstos na Escritura de 
Emissão. v. Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, 
adquirir Debêntures, desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, 
da Lei das Sociedades por Ações, e da Instrução CVM 620/20, (a) por valor 
igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário; 
ou (b) por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário,, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regula-
mentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, 
a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser 
novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia 
para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão 
jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; e, w. Vencimento 
Antecipado. Sujeito ao disposto nas Cláusulas 7.1.4 a 7.1.9 da Escritura de 
Emissão, o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas as 
obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela 
Companhia, dos valores devidos nos termos da Cláusula 7.1.4 da Escritura de 
Emissão, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos, nos termos das 
Cláusulas 7.1.1 e 7.1.2 da Escritura de Emissão (cada evento, um “Evento de 
Inadimplemento”).: a. Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam 
o vencimento antecipado automático das obrigações decorrentes das Debên-
tures, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, 
aplicando-se o disposto na Cláusula 7.1.3 da Escritura de Emissão: 
i.inadimplemento, pela Companhia, de qualquer obrigação pecuniária relativa 
às Debêntures e/ou prevista na Escritura de Emissão e/ou em qualquer dos 
demais Documentos das Obrigações Garantidas, na respectiva data de paga-
mento, não sanado no prazo de 2 Dias Úteis contados da data do respectivo 
inadimplemento; ii. comprovação de invalidade, nulidade ou inexequibilidade 
da Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos demais Documentos das Obri-
gações Garantidas; iii. questionamento judicial, pela Companhia, suas Contro-
ladas, controladora e empresas sob controle comum da validade e eficácia da 
Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos demais Documentos das Obrigações 
Garantidas; iv. cessão ou qualquer forma de transferência a terceiros, no todo 
ou em parte, pela Companhia, de qualquer de suas obrigações nos termos da 
Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos demais Documentos das Obrigações 
Garantidas, exceto se em decorrência de uma Reorganização Societária que 
não constitua um Evento de Inadimplemento, nos termos permitidos pelo inciso 
VIII abaixo; v. liquidação, dissolução ou extinção da Companhia e/ou de qualquer 
das Controladas Relevantes da Companhia, exceto se em decorrência de 
Reorganização Societária que não constitua um Evento de Inadimplemento, 
nos termos permitidos pelo inciso VIII abaixo; vi.(a) decretação de falência da 
Companhia e/ou de suas Controladas Relevantes; (b) pedido de autofalência 
formulado pela Companhia e/ou pelas suas Controladas Relevantes; (c) pedido 
de falência da Companhia e/ou de suas Controladas Relevantes, formulado por 
terceiros, não elidido no prazo legal; (d) pedido de recuperação judicial ou de 
recuperação extrajudicial da Companhia e/ou de suas Controladas Relevantes, 
independentemente do deferimento ou homologação do respectivo pedido, ou 
(e) liquidação, dissolução, extinção ou qualquer evento análogo da Emissora 
e/ou suas Controladas Relevantes, exceto se em decorrência de Reorganização 
Societária que não constitua um Evento de Inadimplemento, nos termos per-
mitidos pelo inciso VIII abaixo; vii. transformação da forma societária da Com-
panhia de sociedade por ações para qualquer outro tipo societário, nos termos 
dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; viii. cisão, fusão, 
incorporação (no qual referida sociedade é a incorporada) ou incorporação de 
ações da Companhia ou qualquer outra espécie de reorganização societária 
possível envolvendo a Companhia (todos esses eventos, em conjunto, “Reor-
ganização Societária”), exceto se: (a) previamente autorizado por Debenturis-
tas representando, no mínimo, 50% mais 1 das Debêntures em Circulação; ou 
(b) a Reorganização Societária não implicar na perda do Controle BAM; ou (a) 
(c) exclusivamente no caso de cisão, fusão ou incorporação da Companhia, 
tiver sido assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo 
mínimo de 6 meses contados da data de publicação das atas dos atos socie-
tários relativos à operação, o resgate das Debêntures de que forem titulares, 
mediante o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Integralização ou 
a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou penalidade; ix. 
redução de capital social da Companhia em montante individual ou agregado 
superior a R$ 100.000.000,00 a cada exercício social, exceto: (a) se previamente 
autorizado por Debenturistas representando, no mínimo, 50% mais 1 das 
Debêntures em Circulação; ou (b) para a absorção de prejuízos; x.vencimento 
antecipado de qualquer Dívida Financeira da Companhia e/ou de qualquer de 
suas Controladas (ainda que na condição de garantidora) decorrente exclusi-
vamente de vencimento antecipado de outra Dívida Financeira da Companhia 
e/ou de qualquer de suas Controladas (cross acceleration), em valor, individual 
ou agregado, igual ou superior a R$30.000.000,00, atualizados anualmente, a 
partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA, ou seu equivalente 
em outras moedas; xi.não destinação, pela Companhia, dos recursos líquidos 
obtidos com a Emissão nos termos da Cláusula 4.2 acima; xii.inadimplemento 
das Debêntures 1ª Emissão, não sanado no respectivo prazo de cura previsto 
nos documentos da 1ª Emissão de Debêntures e/ou declaração de vencimento 
antecipado das Debêntures 1ª Emissão; xiii. não celebrar qualquer aditamento 
ou formalizar qualquer alteração nos documentos da 1ª Emissão de Debêntu-
res que (a) possa causar alterações nos termos e condições previstos na 

Escritura de Emissão, exceto em relação ao aditamento do Contrato de Cessão 
Fiduciária necessário ao compartilhamento da garantia, pari passu, entre os 
Debenturistas da 1ª Emissão e os Debenturistas; (b) possa afetar a validade 
ou exequibilidade dos documentos relacionados às Debêntures; ou (c) importe: 
(i) em antecipação da data de vencimento ou redução do prazo total da 1ª 
Emissão de Debêntures; (ii) em antecipação das datas e montantes de amor-
tização, pagamento de juros ou quaisquer valores previstos na 1ª Emissão de 
Debêntures; ou (iii) na prestação de garantias adicionais àquelas previstas na 
1ª Emissão de Debêntures, caso não sejam compartilhadas com os Debentu-
ristas. xiv. alteração relevante do objeto social da Companhia, conforme disposto 
em seu Estatuto Social vigente na Data de Emissão, exceto se não resultar em 
alteração de sua atividade principal; e xv.inexistência de descumprimento pela 
Companhia e/ou por suas Controladas da Legislação Socioambiental que trata 
(i) do combate ao trabalho escravo, infantil e/ou favorecimento à prostituição, 
(ii) crimes contra o meio ambiente, ou (iii) direito sobre as áreas de ocupação 
indígena, assim declaradas por autoridade competente; xvi.inexistência de 
descumprimento pela Companhia, por suas Controladas, e seus respectivos 
acionistas, administradores, diretores e empregados (desde que agindo em seu 
nome e benefício) (“Representantes”) da Legislação Anticorrupção; e xvii.
comprovação da falsidade de qualquer das declarações prestadas pela Com-
panhia na Escritura de Emissão e/ou em qualquer dos demais Documentos 
das Obrigações Garantidas; b. Constituem Eventos de Inadimplemento que 
podem acarretar o vencimento antecipado não automático das obrigações 
decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 7.1.5 da 
Escritura de Emissão, qualquer dos eventos previstos em lei e/ou qualquer dos 
seguintes Eventos de Inadimplemento: i.inadimplemento, pela Companhia, de 
qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão e/ou em 
qualquer dos demais Documentos das Obrigações Garantidas, não sanado no 
prazo de 10 Dias Úteis contados da data do respectivo inadimplemento, sendo 
que o prazo previsto neste inciso não se aplica às obrigações ou Eventos de 
Inadimplemento para as quais tenha sido estipulado prazo de cura específico; 
ii. comprovação da incorreção, em qualquer aspecto relevante, de qualquer das 
declarações prestadas pela Companhia na Escritura de Emissão e/ou em 
qualquer dos demais Documentos das Obrigações Garantidas; iii. não atendi-
mento, após decorridos eventuais prazos de cura previstos no Contrato de 
Cessão Fiduciária, à obrigação de reforço e/ou o limite do Montante Mínimo da 
Cessão Fiduciária; ii. iv. não manutenção das Debêntures, no mínimo, (i) nas 
mesmas condições pari passu com relação a garantias de ativos; e (ii) com 
obrigações (covenants) mais restritivas com novas Dívidas Financeiras que 
eventualmente venham a ser contratadas pela Companhia após a Data de 
Emissão; v. alteração ou transferência do Controle, direto ou indireto, da Com-
panhia, exceto: (a) se previamente autorizado por Debenturistas representando, 
no mínimo, 50% mais 1 das Debêntures em Circulação; ou (b) se o Controle 
BAM permanecer inalterado; vi.inadimplemento, pela Companhia e/ou por 
qualquer de suas Controladas (ainda que na condição de garantidora), decor-
rente exclusivamente de inadimplemento de outra Dívida Financeira da Com-
panhia e/ou de qualquer de suas Controladas (cross default) em valor, individual 
ou agregado, igual ou superior a R$30.000.000,00, atualizados anualmente, a 
partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA, ou seu equivalente 
em outras moedas, não sanado no prazo previsto no respectivo contrato, ou, 
em sua falta, no prazo de 10 dias contados da data do respectivo inadimple-
mento; vii.protesto de títulos contra a Companhia e/ou qualquer de suas 
Controladas (ainda que na condição de garantidora) em valor, individual ou 
agregado, igual ou superior a R$30.000.000,00, atualizados anualmente, a 
partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA, ou seu equivalente 
em outras moedas, exceto se, no prazo de 10 Dias Úteis da sua ocorrência, 
tiver sido comprovado ao Agente Fiduciário que, o(s) protesto(s) foi(ram) 
efetuado(s) por erro ou má fé de terceiros, a(s) dívida(s) representada(s) por 
aquele título foi(ram) paga(s), garantida(s) ou contestada(s) por meio dos 
procedimentos adequados, o(s) protesto(s) foi(ram) sustado(s) ou cancelado(s) 
ou, ainda, se foi objeto de medida judicial que o(s) tenha(m) suspendido ou 
foram prestadas garantias em juízo; viii.inadimplemento, pela Companhia e/ou 
qualquer de suas Controladas, de qualquer decisão judicial exequível e/ou de 
qualquer decisão arbitral exequível, em valor, individual ou agregado, igual ou 
superior a R$30.000.000,00, atualizados anualmente, a partir da Data de 
Emissão, pela variação positiva do IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, 
não sanado no prazo de 5 Dias Úteis contados da data do respectivo inadim-
plemento; ix. cessão, venda, alienação e/ou qualquer forma de transferência, 
pela Companhia, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de ativo(s), 
exceto: (a) se previamente autorizado por Debenturistas representando, no 
mínimo, 50% mais 1 das Debêntures em Circulação; ou (b) pelas vendas de 
estoque no curso normal de seus negócios; ou (c) se observado o Índice Finan-
ceiro pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão; ou (d) se a Com-
panhia estiver adimplente com todas as suas obrigações pecuniárias no âmbito 
da presente Escritura de Emissão e da 1ª Emissão de Debêntures; ou (e) 
constituição de qualquer Ônus sobre ativo(s) da Companhia que comprovada-
mente não implique no não atingimento do Montante Mínimo da Cessão Fidu-
ciária. x. desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade 
governamental de qualquer jurisdição que resulte em perda, pela Emissora e/
ou por qualquer Controlada Relevante, da propriedade e/ou da posse direta ou 
indireta de seus respectivos ativos que ocasione um Efeito Adverso Relevante; 
xi. distribuição e/ou pagamento, pela Companhia, de dividendos, juros sobre o 
capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros exceto pelos divi-
dendos obrigatórios previstos no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 
caso a Companhia esteja inadimplente com qualquer das obrigações pecuni-
árias estabelecidas na Escritura de Emissão e na 1ª Emissão de Debêntures; 
xii. distribuição e/ou pagamento, pela Companhia, durante os exercícios de 
2027 e 2028, de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio relativos ao 
exercício social a se encerrar em 31/12/2026 e 31/12/2027, em valor, individual 
ou agregado, superior aos dividendos obrigatórios previstos no artigo 202 da 
Lei das Sociedades por Ações, que vierem a ser aprovados pela Assembleia 
Geral Ordinária de acionistas da Companhia que deliberar acerca das Demons-
trações Financeiras Consolidadas Auditadas, conforme definido na Escritura 
de Emissão, da Companhia relativas aos exercícios social a se encerrar em 
31/12/2026 e 31/12/2027 xiii. não observância do índice financeiro decorrente 
do quociente da divisão da Dívida ix. Financeira Líquida pelo EBITDA, que 
deverá ser inferior a 4,5 vezes (“Índice Financeiro”), observado o disposto na 
Cláusula 7.1.3 da Escritura de Emissão. x. Demais condições. Todas as demais 
condições e regras específicas a respeito da Emissão deverão ser tratadas 
detalhadamente na Escritura de Emissão. 6.2. Aprovar a constituição e com-
partilhamento da Cessão Fiduciária centre os titulares das debêntures da 1ª 
emissão, de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 
da espécie com garantia real e dos Debenturistas da presente Emissão, por 
meio de celebração do Aditamento ao Contrato de Cessão. 6.3. Autorizar a 
Diretoria da Companhia diretamente ou por meio de procuradores, para, tomar 
todas as providências e praticar todos os atos necessários à realização da 
Emissão e da Oferta Restrita e outorga da Cessão Fiduciária , bem como, seus 
aditamentos e demais documentos correlatos, incluindo, mas não se limitando 
a: (a) discussão, negociação e definição dos termos e condições da Emissão, 
da Oferta Restrita, das Debêntures e da Cessão Fiduciária, observadas as 
deliberações aprovadas acima, incluindo mas não se limitando às exceções, 
valores mínimos e prazos de cura aplicáveis aos eventos de vencimento ante-
cipado das Debêntures; (b) contratação do Coordenador Líder e a celebração 
do Contrato de Distribuição; (c) contratação dos Prestadores de Serviço e 
celebração dos respectivos contratos de prestação de serviços; (d) negociação 
e celebração, pela Companhia, de todos os demais documentos e eventuais 
aditamentos necessários no âmbito da Emissão e das garantias, incluindo mas 
não se limitando à Escritura de Emissão, Contrato de Distribuição, o Aditamento 
ao Contrato de Cessão Fiduciária e o Aditamento ao Contrato de Banco Depo-
sitário, além da prática de todos os atos necessários à efetivação da Emissão, 
da Oferta Restrita e da outorga e constituição da Cessão Fiduciária; e (e) o 
registro da Escritura de Emissão, do Aditamento ao Contrato de Cessão Fidu-
ciária e de quaisquer outros instrumentos (inclusive eventuais aditamentos, 
notificações, procurações e outros documentos decorrentes e/ou relacionados 
a tais instrumentos) necessários à realização da Emissão, da Oferta Restrita 
e da Cessão Fiduciária junto aos órgãos e repartições públicas competentes, 
tais como, mas não se limitando, cartórios de registros de títulos e documentos 
e juntas comerciais; 6.4. Ratificar todos os atos já praticados pela Companhia 
e por seus diretores e representantes relacionados às deliberações acima. 7. 
Esclarecimentos: Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de 
sumário conforme o disposto no artigo 130, parágrafos l º e 2º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 8. Encerramento: NADA mais havendo a tratar, foi 
lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presen-
tes. Assinaturas: Mesa – Carlos Gustavo Nogari Andrioli, Presidente; Isis Paula 
Cerinotti Malhaes, Secretário. 1. Confere com a original lavrada em livro próprio. 
Rio de Janeiro, 16/12/2021. Mesa: Carlos Gustavo Nogari Andrioli – Presidente 
da Mesa; Isis Paula Cerinotti Malhaes – Secretário.

COLORTEL S/A SISTEMAS ELETRÔNICOS
CNPJ/MF Nº 42.183.442/0001-60

EDITAL DE CONVOCAçÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. 
A Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e em 
cumprimento ao art. 124 da Lei 6.404 de 15/12/1976 convoca os acionistas 
para a Assembleia Geral Extraordinária que fará realizar no dia 24/12/2021 
(sexta-feira), às 10:00 horas e 10:30 horas, em primeira e segunda 
convocação, respectivamente, em nossa sede localizada na Avenida Brasil, 
nº 661, São Cristóvão, CEP 20940-070 para deliberarem sobre as seguintes 
matérias de ordem do dia: A AGE tem por objetivo deliberar sobre: 1) 
Aumento do Capital Social; 2) Recompra de Ações de sua própria emissão; 
e 3) Distribuição de Dividendos. Rio de Janeiro, 15/12/2021. Cristina Carneiro 
Marques - Diretora Executiva.

COLORTEL S/A SISTEMAS ELETRÔNICOS
CNPJ/MF Nº 42.183.442/0001-60

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e em 
cumprimento ao art. 124 da Lei 6.404 de 15/12/1976 convoca os acionistas 
para a Assembleia Geral Extraordinária que fará realizar no dia 28 de 
dezembro de 2021 (terça-feira), às 10 horas e 10:30 horas, em primeira 
e segunda convocação, respectivamente, em nossa sede localizada na 
Avenida Brasil, nº 661, São Cristóvão, CEP 20940-070 para deliberarem 
sobre as seguintes matérias de ordem do dia: A AGE tem por objetivo 
deliberar sobre a redução do capital social da companhia. Rio de Janeiro, 
16 de dezembro de 2021. Cristina Carneiro Marques - Diretora Executiva.

COMUNICADO
Comunicamos que se encontra à disposição dos senhores cotistas do 
SHOPPING CENTER DO MÉIER, à Rua Dias da Cruz, 255, subsolo, o 
rendimento da cota do mês corrente no valor de R$ 1,00 (um real) a partir 
do dia 20/12/2021. Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2021.

Shopping Center do Brasil S/A. Síndico

EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS MINERAIS S.A.
CNPJ: 10.476.221/0001-94

Convocação: Ficam os Acionistas convocados para a AGE a ser realizada no 
dia 28/12/2021, às dez horas, na sede social da Empresa Brasileira de Agre-
gados Minerais S.A. (“Cia”), na Rua da Assembleia, nº 10, sala 3611, Centro, 
Cidade do RJ, Estado do RJ, CEP 20.011-901, para: (i) consignar o pedido de 
renúncia dos membros do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) 
assuntos diversos/encerramento. RJ, 20/12/2021. Diretoria.


